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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°001/2022
Código registro TCE:  D4C0F9C2FC51E2156E717E273D984F0E3D44A847

REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL DO
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO.

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Erval Velho, Estado de Santa Catarina, Exm o. Senhor
João Luis Wiest, torna público a Tom ada de Preços n° 001/2022 do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, a ser processada e julgada em  conform idade com  a Lei n° 8.666, de 1993 e suas
alterações.

A abertura dos Envelopes de docum entos para habilitação e propostas de preços, dar-se-á a partir
das 14h00m in do dia 20 de abril de 2022, em  sessão pública, realizada na Sala de Licitações da
Prefeitura de Erval Velho, sita à Rua Nereu Ram os, n° 204, Centro, Erval Velho, SC, 89.613-000. O
prazo para os proponentes apresentarem  os envelopes de docum entos para habilitação e
propostas de preço será até às 14h00m in do dia 20 de abril de 2022.

CAPITULO I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Art. 1º - O objeto da presente licitação é a REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
CENTRAL DO MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO.

§ 1º - O valor global previsto para a execução dos serviços, conform e consta das respectivas
planilhas orçam entárias em  anexo, será de R$ 222.850,99 (Duzentos e vinte e dois m il
oitocentos e cinquenta reais e noventa e nove centavos).

§ 2º - Os projetos, m em oriais e orçam entos foram  desenvolvidos pela Equipe de Engenharia e
Topografia da AMMOC – Associação dos Municípios do Meio Oeste de Santa Catarina, sob a
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos engenheiros civis funcionários da associação e
identificados nos docum entos referidos.

§ 3º - O Fundo Municipal de Saúde de Erval Velho, SC efetuará o pagam ento com  recursos
próprios e de Em enda  Parlam entar Individual de Transferências Especiais nº 1287/2021
Autorizada pela Portaria  383/SEF

CAPITULO II - DA FORMA DE EXECUÇÃO

Art. 2º - Da execução dos serviços:
a) Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos
deverão ser cum pridas na íntegra.
b) Na execução dos serviços deverão ser observadas, de m odo geral, as especificações das
norm as técnicas e legais vigentes no Sistem a CONFEA/CREA’s e CAU, as da Associação
Brasileira de Norm as Técnicas – ABNT e aquelas com plem entares e pertinentes aos respectivos
projetos e serviços ora licitados, bem  com o, as instruções, recom endações e determ inações da
fiscalização, dos órgãos am bientais de controle e dem ais aplicáveis à espécie.
c) Todo o m aterial a ser utilizado deverá ser de boa qualidade e ter aprovação prévia por parte da
m unicipalidade, que poderá fazer alterações ou substituições de m ateriais que não provem  ser os
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exigidos no m em orial, e poderá igualm ente m andar refazer os serviços que não apresentem  a
qualidade exigida, sem  ônus para o m unicípio.
d) A proponente vencedora deverá disponibilizar todos os Equipam entos de Proteção Individual e
Coletiva aos funcionários que executarão as obras descritas neste Edital e seus Anexos, devendo
ainda, serem  treinados e possuírem  todas as certificações necessárias para a observância das
regras de Segurança e Medicina do Trabalho.
e) A proponente vencedora levará em  consideração, ainda, as norm as e regulam entos
governam entais decorrentes da Lei nº 6.514/77, Norm as Regulam entadoras (NR) aprovadas pela
Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Em prego (MTE).
f) As despesas de locom oção, diárias, hospedagem  e alim entação, quando do deslocam ento e
perm anência no Município para a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade da
em presa contratada;
g) Serão de total responsabilidade da em presa contratada, eventuais danos decorrentes de
acidentes de veículos quando do deslocam ento para realização dos trabalhos contratados, sejam
eles pessoais, m ateriais ou m orais, inclusive de terceiros, além  de notificações por infrações ao
Código de Trânsito Brasileiro.
h) Caberá exclusivam ente à em presa contratada, na prestação dos serviços, a responsabilidade
pelo pagam ento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes
ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem  assim , em pregados, funcionários, prepostos ou
terceiros que a em presa contratada colocar a serviço no atendim ento do objeto.
i) Serão de responsabilidade da em presa contratada as despesas relativas à instalação e consum o
de água e energia elétrica necessárias à execução do objeto, devendo as faturas destes
fornecim entos serem  em itidas em  seu nom e, durante o período da contratualidade.
j) A proponente vencedora, durante a execução da obra, deverá periodicam ente rem over entulhos
e detritos que venham  a se acum ular no canteiro, entregando a obra com pletam ente lim pa.

Art. 3º - Da m edição dos serviços:
a) Os quantitativos de serviços efetivam ente executados pela em presa contratada serão m edidos
m ensalm ente e lançados no Boletim  de Medição, que depois de conferidos e aprovados, serão
assinados pelo responsável técnico da em presa e pelo fiscal da obra.
b) Os pagam entos serão efetuados com  base em  valores apurados através das m edições dos
serviços efetivam ente executados no período, independentem ente do cronogram a físico-financeiro
apresentado, com  base nos preços constantes do contrato e devidam ente certificados.

§ 1º - Ao encerrar a obra a em presa contratada deverá apresentar os docum entos relacionados
abaixo, ficando a últim a parcela condicionada a apresentação dos m esm os:
a) “As built” da obra - SE NECESSÁRIO;
b) Encerram ento da Matrícula com  o INSS com  as devidas quitações, que deverão ser
apresentadas antes da em issão do Term o de Recebim ento Definitivo da Obra.

§ 2º - A em presa contratada obriga-se a aceitar, nas m esm as condições contratuais, os
acréscim os e as supressões que se fizerem  necessárias, em  até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor atualizado do contrato, conform e o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I e § 1º do art. 65
da Lei 8.666/93.

CAPITULO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Art. 4º -  Poderão participar da presente licitação as em presas nacionais, individualm ente,
que possuam  em  seu objetivo social atividade com patível com  o objeto do presente Edital,
cadastrados na Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC e tam bém  os interessados que se
cadastrarem  até o terceiro dia anterior à data estipulada para o recebim ento da docum entação
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e propostas, observada a necessária qualificação.

§ 1º - Os docum entos necessários à atualização ou inscrição no registro cadastral deverão ser
apresentados ao setor de com pras da Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, situada a Rua Nereu
Ram os, n° 204, Centro, Erval Velho/SC, 89.613-000 sendo aceita a rem essa por via postal desde
que atendidas as exigências do § 4° deste artigo

§ 2º -  Para o respectivo cadastram ento, os interessados deverão apresentar os seguintes
docum entos:
a)  Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em  vigor, consolidado ou original com  as
alterações, devidam ente registrado, em  se tratando de sociedades com erciais e, no caso de
sociedade por ações, acom panhado de docum entos de eleição de seus adm inistradores;
b)  Cópia do Cartão de Inscrição no CNPJ/MF, atualizado;
c)  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou m unicipal, se houver, relativo ao
dom icílio ou sede da em presa, pertinente ao seu ram o de atividade e com patível com  o objeto
contratual;
d) Certidão Negativa ou Positiva com  efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo tam bém  as contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91.
e)  Certidão Negativa ou Positiva com  efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, em itida pela
Fazenda do Estado onde está sediada a em presa.
f) Certidão Negativa ou Positiva com  efeitos de Negativa de Débitos Municipais, em itida pela
Fazenda do Município onde está sediada a em presa.
g) Com provante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tem po de Serviço (FGTS).
h) Prova de inexistência de débitos inadim plidos perante a Justiça do Trabalho, m ediante a
apresentação de certidão negativa, nos term os do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada).
i)  Registro ou inscrição na entidade profissional com petente.
j)  Atestado de desem penho anterior, de atividade relacionada com  o ram o da em presa, de
pessoas jurídicas ou particulares, indicando o local, natureza, volum e, quantidade, prazo e outras
características;
k)  Balanço patrim onial e Dem onstrativo de Resultado do Exercício (DRE) do últim o exercício
social, já exigíveis e apresentados na form a da Lei, que dem onstrem  a boa situação financeira da
em presa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Para em presas
recém -constituídas poderá ser apresentada cópia do Balanço de Abertura ou cópia do Livro Diário
contendo o Balanço de Abertura, inclusive com  os Term os de Abertura e Encerram ento,
devidam ente registrados na Junta Com ercial da sede ou dom icílio da licitante;

§ 3º - Para a respectiva atualização cadastral, os interessados deverão apresentar os seguintes
docum entos:
a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em  vigor, consolidado ou original com  as
alterações, devidam ente registrado, em  se tratando de sociedades com erciais e, no caso de
sociedade por ações, acom panhado de docum entos de eleição de seus adm inistradores;
b) Certidão Negativa ou Positiva com  efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo tam bém  as contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91.
c) Certidão Negativa ou Positiva com  efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, em itida pela
Fazenda do Estado onde está sediada a em presa.
d) Certidão Negativa ou Positiva com  efeitos de Negativa de Débitos Municipais, em itida pela
Fazenda do Município onde está sediada a em presa.
e) Com provante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tem po de Serviço (FGTS).
f) Prova de inexistência de débitos inadim plidos perante a Justiça do Trabalho, m ediante a
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apresentação de certidão negativa, nos term os do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada).

§ 4º - Os docum entos exigidos poderão ser apresentados em  original, por qualquer processo de
cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Adm inistração Municipal, ou publicação
em  órgão da im prensa oficial.

§ 5º - As certidões negativas em itidas pela internet terão sua validade confirm ada no site dos
respectivos órgãos públicos responsáveis pela em issão.

Art. 5º - Não poderão participar desta licitação:
a) Em presas declaradas inidôneas, ou que estejam  tem porariam ente im pedidas de licitar, contratar
ou transacionar com  o Município ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (incisos III e IV do
art. 87 da Lei nº 8.666/93).
b) Consórcio de em presas;
c) Direta ou indiretam ente, servidor, agente político ou responsável pela Licitação, parlam entar, na
form a do art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93.

Art. 6º - É adm itida a participação de em presa em  recuperação judicial, desde que am parada
em  certidão em itida pela instância judicial com petente, que certifique que a interessada está apta
econôm ica e financeiram ente a participar de procedim ento licitatório nos term os da Lei 8.666/1993
(redação dada em  conform idade com  o acordão 1.201/2020, do TCU).
Art. 7º - A participação nesta Licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos term os do
presente Edital e das disposições das leis especiais, quando for o caso.

CAPITULO IV – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

Art. 8º -  Fica a critério do proponente se fazer representar ou não na sessão.
§ 1º - Caso o proponente encam inhe um  representante para acom panhar o procedim ento
licitatório, deverá form alizar um a Carta de Credenciam ento, conform e m odelo sugestivo constante
do Anexo I deste Edital, a qual deverá ser entregue à Com issão Perm anente de Licitações na
data de abertura dos Envelopes 01, ou através de procuração com  firm a reconhecida em  cartório.
No ato de entrega dos envelopes, o representante tam bém  deverá identificar-se exibindo a Carteira
de Identidade ou outro docum ento de identificação.

§ 2º - Sendo sócio, proprietário, dirigente ou assem elhado da em presa proponente, deverá
apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam  expressos
seus poderes para exercer direitos e assum ir obrigações em  decorrência de tal investidura.

§ 3º - Cada representante som ente poderá representar um a única proponente.

§ 4º - A ausência ou vício dos docum entos im pedirá o interessado de se m anifestar e/ou
responder pela licitante, em bora não seja negado àquela o direito de participar da licitação.

§ 5º - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com  o estabelecido no preâm bulo deste
Edital, sendo aceita a rem essa por via postal, com  aviso de recebim ento, desde que seja efetuada
a entrega até o dia e horário indicados para protocolo. O Município de Erval Velho e a Com issão
Perm anente de Licitações não se responsabilizarão, e nenhum  efeito produzirá para o licitante, se
os envelopes não forem  entregues em  tem po hábil para protocolização dentro dos prazos
estabelecidos no  preâm bulo deste Edital, no Setor de Licitações desta Prefeitura.
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CAPITULO V- DA HABILITAÇÃO

Art. 9º - A abertura dos envelopes com  os docum entos e propostas se efetuará às 14h00m in
do dia 20 de abril de 2022, pela Com issão Perm anente de Licitações, com  qualquer núm ero de
representantes dos proponentes presentes no ato.

§ 1º - Som ente serão abertas as propostas das proponentes que apresentarem  todos os
docum entos solicitados no edital, sendo devolvidos aos proponentes inabilitados os envelopes de
proposta lacrados.

§ 2º - Havendo recurso, as partes serão notificadas para abertura das propostas em  nova data a
ser designada.

§ 3º - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por m otivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Com issão.

Art. 10º - Todas as pessoas jurídicas que pretendem  participar da presente licitação, deverão
apresentar os seguintes docum entos:

§ 1º - Habilitação jurídica, apresentar um  dos seguintes com provantes, conform e o caso:
I - Registro com ercial, no caso de em presa individual e apresentação de docum ento de
identidade (RG) do titular.
II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em  vigor, devidam ente registrado em  Cartório ou
Junta Com ercial, em  se tratando de sociedades civis e/ou com erciais, e, no caso de sociedades
por ações, acom panhado de docum entos de eleição de seus adm inistradores, e apresentação de
docum ento de identidade (RG) dos m esm os.
III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acom panhada de prova de diretoria
em  exercício e apresentação de docum ento de identidade (RG) dos m esm os.
IV - Decreto de autorização, no caso de em presa ou sociedade estrangeira em  funcionam ento no
País e apresentação de docum ento de identidade (RG) de todos os dirigentes.
V - A em presa que apresentar, conform e o Art. 8º §2º deste Edital, o Ato
Constitutivo/Contrato Social no ato de credenciam ento do seu representante para
participação da presente Licitação, fica dispensada de apresentá-lo dentro do envelope da
habilitação.

§ 2º - Habilitação fiscal, apresentar prova de regularidade para com  a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal da sede ou dom icílio da Licitante, expedidas pelos órgãos abaixo
relacionados, dentro dos seus períodos de validade, quais sejam :
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
II - Prova de regularidade para com  a Fazenda Federal com preendendo os Tributos
adm inistrados pela Secretaria da Receita Federal.
III - Prova de regularidade fiscal para com  a Fazenda Estadual do dom icilio ou sede da licitante,
expedida pelo órgão com petente.
IV - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão
Negativa de Débito expedida pela Prefeitura Municipal, do dom icilio ou sede da proponente.
V - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tem po de Serviço (FGTS),
dem onstrando situação regular no cum prim ento dos encargos sociais instituídos por lei.
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para com provar a inexistência de débitos
inadim plidos perante a Justiça do Trabalho.
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§ 3º - Qualificação técnica, apresentar com provantes relativo a:
I - Prova de registro e/ou visto e quitação da em presa e do (s) seu (s) responsável (eis) técnico (s)
no CREA ou CAU, com  validade na data lim ite de entrega da docum entação e das propostas.
II - Com provação de aptidão para execução das obras / serviços objeto deste edital, m ediante:
a - Apresentação de, no m ínim o 1 (um ) Atestado de Capacidade Técnica em  nom e da
Proponente, em itido por pessoa jurídica de direito público ou privado, relativo a obra/serviço de
com plexidade sim ilar ou superior à do objeto deste edital.
b - Com provação de o proponente possuir em  seu quadro perm anente, na data prevista para a
entrega da docum entação e das propostas, profissional de nível superior legalm ente habilitado
(engenheiro civil ou arquiteto), o qual será obrigatoriam ente o residente da obra/serviço, detentor
de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedido pelo CREA ou CAU. A com provação de o
profissional pertencer ao quadro perm anente da proponente se dará m ediante a apresentação de
Carteira de Trabalho, Contrato de Prestação de Serviço ou Contrato Social da Proponente ou
Estatuto Social.
c - Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em itida pelo CREA ou CAU, do (s)
profissional (ais) elencado (s) na alínea “b” relativa (s) à execução de obras e/ou serviços de
características sem elhantes às do objeto deste edital
III - Declaração form al de disponibilidade dos equipam entos m ínim os necessários à execução
dos serviços licitados, de acordo com  o Mem orial Descritivo;
IV - Declaração form al de disponibilidade da equipe m ínim a necessária à execução dos serviços
licitados, de acordo com  o Mem orial Descritivo;
V - Declaração firm ada pelo Responsável Técnico da licitante interessada (Engenheiro Civil ou
Arquiteto), registrado com o tal no CREA ou CAU, de que verificou e tom ou conhecim ento das
condições para a execução das obras/serviços objeto deste edital.

§ 4º - Qualificação econôm ica-financeira, apresentar docum entação relativa a:
I - Com provação, através de dados do Balanço Patrim onial, de que possui patrim ônio líquido
m ínim o correspondente a 10% (dez por cento) do valor total orçado pela Prefeitura Municipal de
Erval Velho, para esta licitação.
II - Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da
sede da pessoa jurídica da licitante, em itida com  antecedência m áxim a de 60 (sessenta) dias da
data fixada para entrega dos docum entos ou com prazo de validade expresso
Parágrafo único - A licitante que possua sede da em presa no estado de Santa Catarina,
deverá em itir a Certidão de Falência e Concordata através do endereço eletrônico:
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do, sendo que esta certidão som ente é válida desde que
apresentada juntam ente a respectiva certidão de registros cadastrados no sistem a eproc,
disponívelatravés do endereçohttps://certeproc1g.tjsc.jus.br.
III - Certidão negativa de protestos e títulos, expedidas por todos os ofícios de títulos da sede da
Com arca do proponente, caso exista m ais de um .
IV - Balanço Patrim onial e dem onstrações contábeis do últim o exercício social, já exigíveis e
apresentados na form a da Lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
com  a dem onstração dos seguintes índices e valores (apresentados em  folha à parte dentro do
Envelope nº 1 – HABILITAÇÃO):

Liquidez Geral (LG) =(AC+ARLP/PC+PELP)
Liquidez Corrente (LC) = (AC/PC)

Resultado
Abaixo de 1,00 Deficitária
De 1,00 a 1,10 Fraca
De 1,19 a 1,35 Equilibrada com  pouca folga
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De 1,36 a 1,44 Equilibrada
De 1,45 a 1,79 Equilibrada com  folga
De 1,80 a 2,79 Norm al
De 1,80 a 2,80 Boa
Acim a de 2,80 Excelente

Obter resultados iguais ou superiores a 1,00 para LG e LC, de form a a representar que a
proponente possui liquidez dem onstrando assim  adequada disponibilidade de recursos para a

satisfação das obrigações assum idas, justificando-se tal exigência em  função de tratar-se de obra
cujos pagam entos dependerão da liberação de recursos do Convênio do Governo do Estado de

Santa Catarina.

Estrutura de Capital- (EC) = (PC+PELP)/PL
Resultado
De 0,35 a 0,59 Excelente
De 0,60 a 0,72 Ótim o
De 0,73 a 1,19 Bom
De 1,20 a 2,00 Razoável
Acim a de 2,00 Anorm al

Obter resultados iguais ou inferiores a 1,00 para EC, de form a a representar a suprem acia do
Patrim ônio Líquido sobre as obrigações da em presa, dem onstrando assim  adequada

disponibilidade de recursos para a satisfação das obrigações assum idas.

Legenda
AC = Ativo Circulante
PC = Passivo Circulante
PELP = Passível Exigível a Longo Prazo
PL = Patrim ônio Líquido

§ 5º - Declaração da proponente que atende ao inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, que se
refere ao inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos m enores de dezoito anos e de qualquer trabalho a
m enores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”.

§ 6º - Declaração da proponente que cum pre o art. 54, I,“a” da Constituição Federal,  que diz o
seguinte: “ Art. 54 Os Deputados e Senadores não poderão:  I - Desde a expedição do diplom a: a)
Firm ar ou m anter contrato com  pessoa jurídica de direito público, autarquia, em presa pública,
sociedade  de econom ia m ista ou em presa concessionária de serviço público, salvo quando o
contrato obedecer a cláusulas uniform es” e o Art. 54, II, “a” que diz o seguinte: “ II - Desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de em presa que goze de favor decorrente de
contrato com  pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função rem unerada;”

§ 7º - A condição de Microem presa e Em presa de Pequeno Porte, para as em presas que
optarem  em  usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Com plem entar nº 123/2006, bem  com o
para efeito do tratam ento diferenciado previsto na m esm a, deverá ser com provada m ediante
apresentação da seguinte docum entação, que deverá estar dentro do ENVELOPE Nº 01 – DA
DOCUMENTAÇÃO:

§ 8º - a) Certidão Sim plificada em itida pela Junta Com ercial da sede do licitante onde conste o
seu enquadram ento com o Em presa de Pequeno Porte ou Microem presa. As sociedades sim ples,
que não registram  seus atos na Junta Com ercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de
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Pessoas Jurídicas atestando seu enquadram ento nas hipóteses do art. 3º da Lei Com plem entar nº
123/2006.

a.1) A Certidão deve estar atualizada, ou seja, em itida a m enos de 120 (cento e vinte) dias da data
m arcada para a abertura da presente Licitação.

b) No caso de Microem preendedor Individual (MEI), o docum ento a ser apresentado é o
Certificado da Condição de Microem preendedor Individual (CCMEI), em itida a m enos de 60
(sessenta) dias da data m arcada para a abertura da presente Licitação, ficando a sua aceitação
condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
www.portaldoem preendedor.gov.br, na form a que prescreve o art. 3º, IX, da Resolução nº 16/2009
do Com itê para Gestão da Rede Nacional para Sim plificação do Registro e da Legalização de
Em presas e Negócios – CGSIM.

Art. 11º - Estes docum entos deverão ser apresentados em  envelope fechado, separado da
proposta, endereçado à Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, contendo os dizeres: "TOMADA
DE PREÇOS N° 001/2022 ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS", e o nom e da proponente (caso o
envelope não seja tim brado).

Art. 12º - Todas as certidões e/ou docum entos com probatórios, devem  ter validade na data
prevista para o recebim ento da docum entação e das propostas. Todas as certidões e/ou docum entos
em  que não conste expressam ente seu prazo de validade, serão consideradas com o válidas por 30
(trinta) dias, exceto àquelas previstas em  lei e os atestados referentes à qualificação técnica.

§ 1º - Os docum entos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em  original, por
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Adm inistração, ou
publicação em  órgão da im prensa oficial.

§ 2º - As certidões e certificados exigidos com o condição de habilitação poderão, tam bém , ser
apresentados em  docum ento extraído diretam ente da Internet, ficando, nesse caso, a sua
aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pela Com issão Perm anente de Licitações,
no respectivo site do órgão em issor.

Art. 13º - Serão inabilitados os licitantes que deixarem  de apresentar, na data aprazada,
quaisquer dos docum entos exigidos, ou, se os docum entos entregues estiverem  incom pletos,
ilegíveis, inválidos, ou contiverem  em endas, rasuras ou outros vícios, que prejudiquem  a sua
capacidade de com provação.

CAPÍTULO VI - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Art. 14º - Por força da Lei Com plem entar nº. 123/06, as m icro em presas – ME e as em presas de
pequeno porte – EPP que tenham  interesse em  participar deste certam e deverão observar os
procedim entos a seguir propostos:

§ 1º - A condição de Microem presa e Em presa de Pequeno Porte, para as em presas que
optarem  em  usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Com plem entar nº 123/2006, bem  com o
para efeito do tratam ento diferenciado previsto na m esm a, deverá ser com provada m ediante
apresentação da seguinte docum entação, que deverá estar dentro do ENVELOPE Nº 01 – DA
DOCUMENTAÇÃO:
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a) Certidão Sim plificada em itida pela Junta Com ercial da sede do licitante onde conste o seu
enquadram ento com o Em presa de Pequeno Porte ou Microem presa. As sociedades sim ples, que
não registram  seus atos na Junta Com ercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de
Pessoas Jurídicas atestando seu enquadram ento nas hipóteses do art. 3º da Lei Com plem entar nº
123/2006.

a.1) A Certidão deve estar atualizada, ou seja, em itida a m enos de 120 (cento e vinte) dias da data
m arcada para a abertura da presente Licitação.

b) No caso de Microem preendedor Individual (MEI), o docum ento a ser apresentado é o
Certificado da Condição de Microem preendedor Individual (CCMEI), em itida a m enos de 60
(sessenta) dias da data m arcada para a abertura da presente Licitação, ficando a sua aceitação
condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
www.portaldoem preendedor.gov.br, na form a que prescreve o art. 3º, IX, da Resolução nº 16/2009
do Com itê para Gestão da Rede Nacional para Sim plificação do Registro e da Legalização de
Em presas e Negócios – CGSIM..

§ 2º - As licitantes que se enquadrem  na condição de m icroem presa – ME e as em presas de
pequeno porte – EPP, e que eventualm ente possuam  algum a restrição no tocante à docum entação
relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal inform ação expressam ente na declaração
prevista no parágrafo anterior;

§ 3º - No m om ento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da m elhor proposta
seja um a m icroem presa ou um a em presa de pequeno porte, deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a docum entação exigida neste edital, ainda que os docum entos pertinentes à
regularidade fiscal apresentem  algum a restrição, bem  com o algum a espécie de docum ento que
venha a com provar sua condição de m icroem presa ou em presa de pequeno porte;
I - Nos term os do § 1º do artigo 43 da LC 123/06 e alterações posteriores, havendo algum a
restrição na com provação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
cujo term o inicial corresponderá ao m om ento em  que o proponente for declarado o vencedor do
certam e, prorrogáveis por igual período, a critério da Adm inistração Pública, para a regularização
da docum entação, pagam ento ou parcelam ento do débito, e em issão de eventuais certidões
negativas ou positivas com  efeito de certidão negativa.
II - A não-regularização da docum entação no prazo previsto no inciso anterior, im plicará
decadência do direito à contratação, sem  prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Adm inistração convocar os licitantes rem anescentes, na
ordem  de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

§ 4º - Com o critério de desem pate, será assegurada a preferência de contratação para as
m icroem presas e em presas de pequeno porte, entendendo–se por em pate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas m icroem presas e em presas de pequeno porte sejam  iguais
ou até 10% (dez por cento superiores) à m elhor proposta classificada.

Art. 15º - Para efeito do disposto no item  acim a, caracterizado o em pate, proceder–se–á do
seguinte m odo:

§ 1º - A ME ou EPP m ais bem  classificada e em  seu direito a preferência, poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certam e, por escrito, possuindo para
tanto o prazo m áxim o de 48 (quarenta e oito) horas após a convocação form al (sendo esta
realizada na própria sessão ou por ofício ou ainda pela publicação no Diário Oficial dos Municípios
de SC).
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§ 2º - A nova proposta de preço m encionada no item  anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certam e, situação em  que o objeto licitado será adjudicado em  favor da
detentora desta nova proposta (ME ou EPP);

§ 3º - Não ocorrendo a contratação da m icroem presa ou em presa de pequeno porte, na form a do
item  anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs rem anescentes, na ordem  classificatória, para o
exercício do m esm o direito;

§ 4º - No caso de equivalência de valores apresentados pelas m icroem presas e em presas de
pequeno porte que se encontrem  no item  anterior, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que prim eiro poderá apresentar a m elhor oferta;

§ 5º - Na hipótese da não contratação nos term os previstos no § 3º, o objeto licitado será
adjudicado em  favor da proposta originalm ente vencedora do certam e;

§ 6º - O procedim ento acim a som ente será aplicado quando a m elhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por m icroem presa ou em presa de pequeno porte.

CAPITULO VII – DA PROPOSTA DE PREÇOS

Art. 16º - A proposta de preços das proponentes deverá ser entregue no original ou em
fotocópia autenticada, datilografada, ou com  utilização de editor de textos com putacional, e
colocadas em  envelope fechado, endereçado à Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, contendo os
dizeres: “Tom ada de Preços N° 001/2022 – Envelope Nº 02 - Proposta”, e o nom e da proponente
(caso o envelope não seja tim brado), devendo constar:
I - Prazo para a execução dos serviços deverá seguir o cronogram a global da obra.
II - Validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
III - Planilha orçam entária com  preços unitários e totais expressos em  reais.
IV - Cronogram a físico-financeiro.

Parágrafo único - As propostas de preços devem  apresentar o detalham ento da com posição do
BDI praticado, bem  com o dem onstrar, do valor total, quanto se refere à m ão de obra, à m aterial e à
utilização dos equipam entos, m áquinas e ferram entas.

Art. 17º - Todos os docum entos de caráter técnico que integram  este processo licitatório
(orçam ento, planilhas, cronogram as), deverão estar assinados por profissional habilitado,
acom panhado de m enção do título profissional e núm ero do registro no órgão em  que esta inscrito
CREA ou CAU.

Art. 18º -  Nos preços propostos deverão constar e ser com putadas todas as despesas
acessórias e necessárias, não especificadas neste Edital, que forem  necessárias para a execução
dos trabalhos objeto desta Licitação.

§ 1º - As propostas, depois de entregues, serão irretratáveis e irrenunciáveis.

§ 2º - Será desclassificada a proposta desconform e com  as diretrizes e especificações prescritas
neste Edital, ou cujos preços sejam  inexequíveis, presum indo-se com  tal aquelas que contiverem
preços unitários irrisórios ou acim a do preço m áxim o previsto.

I - Para efeitos deste parágrafo, considera-se preço m áxim o, o m ontante orçado no art. 1º
deste edital, ou seja, R$ 222.850,99 (Duzentos e vinte e dois m il oitocentos e cinquenta reais e
noventa e nove centavos).
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II - Para efeitos deste parágrafo, considera-se preço irrisório aquele inferior a 50% do
m ontante m encionado acim a no item  I.

CAPITULO VIII – DO PREÇO

Art. 19º -  O preço unitário e global deverá ser cotado em  m oeda nacional.

Art. 20º - O preço ofertado será líquido, já incluso todos os im postos, taxas e dem ais
encargos.

Art. 21º - Havendo discordância entre o preço unitário e total, resultante de cada item ,
prevalecerá o prim eiro.

CAPÍTULO IX – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Art. 22º - O julgam ento se fará entre a(s) proposta(s) qualificada (s) e a adjudicação se fará à
proponente cuja proposta esteja de acordo com  as especificações contidas no presente EDITAL, e
que apresente: MENOR PREÇO GLOBAL.

Parágrafo único - Em  caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou m ais propostas, o
desem pate será por sorteio, de acordo com  o Art. 45, §2° da Lei n° 8.666/93.

Art. 23º - A Com issão Perm anente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, solicitar
inform ações com plem entares, para efeito de julgam ento das propostas, caso a Proponente não atender
com  clareza o solicitado no Edital, conform e determ ina o Art. 43, III, da Lei n° 8.666/93.

CAPÍTULO X – DA ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA

Art. 24º - A Com issão de Licitações procederá ao recebim ento dos envelopes
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, até às 14 horas do dia 20 de abril de 2022, no Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal de Erval Velho, de acordo com  a legislação aplicável à m atéria e
às condições deste Edital, em  especial ao que determ ina o art. 43 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
§ 1º - Não serão aceitos, sob qualquer alegação, os Envelopes da Docum entação e Proposta,
apresentados após o horário estipulado para o recebim ento dos m esm os.

§ 2º - A Com issão de Licitações, inicialm ente procederá à abertura dos envelopes com  os
docum entos de habilitação – ENVELOPE Nº 01, a partir das 14 horas do dia 20 de abril  de 2022,
em  sessão pública, onde os m em bros da Com issão e os representantes credenciados das
em presas participantes exam inarão e rubricarão cada docum ento.

§ 3º - Serão consideradas Não Habilitadas as em presas cuja docum entação deixar de
satisfazer as exigências deste Edital.

§ 4º - Serão devolvidos fechados, os envelopes das propostas das em presas não habilitadas,
desde que não haja recurso.

§ 5º - Som ente poderá m anifestar-se a em presa que estiver representada por seu proprietário,
diretor ou pessoa devidam ente credenciada, m unida de procuração com  poderes para tal e firm a
reconhecida.
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Art. 25º - Encerrada a fase de habilitação e não havendo necessidade de suspensão da
reunião, ou a interposição de qualquer recurso, passar-se-á a abertura dos envelopes das
propostas – ENVELOPE Nº 02 – das em presas habilitadas, os quais deverão ser rubricados pelos
m em bros da Com issão e representantes credenciados das em presas.

§ 1º - Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por m otivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela Com issão de Licitação.

§ 2º - Analisadas as propostas, a classificação far-se-á de acordo com  as regras estabelecidas no
§ 1º, inciso I, do art. 45 da Lei 8.666/93, sendo que para efeito de julgam ento será considerado o
MENOR PREÇO GLOBAL.

§ 3º - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem  qualquer das exigências deste
Edital, bem  com o as propostas m anifestam ente inexequíveis ou financeiram ente incom patíveis com
o objeto da licitação.

§ 4º - Am parada no princípio da razoabilidade, a com issão poderá declarar habilitada, em presa
que tenha apresentado docum entação de habilitação ou proposta, eivadas de sim ples om issões,
vícios ou defeitos irrelevantes, desde que estes não com prom etam  o julgam ento objetivo que lhe é
correlato.

§ 5º - Em  caso de em pate, a decisão será por sorteio, em  ato público, conform e o estabelecido no
art. 45, § 2º da Lei 8.666/93 e suas alterações, observando-se, quando aplicável, as disposições da
Lei Com plem entar nº 123/2006.

§ 6º -  Após a abertura dos envelopes, as inform ações som ente serão fornecidas, desde que
solicitadas por escrito.

Art. 26º - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos
presentes, contendo os registros de recebim ento e análise da docum entação, do julgam ento das
propostas, da interposição de recursos e das dem ais inform ações pertinentes.m em bros da
Com issão e, se o quiserem , pelos representantes das em presas licitantes.

§ 1º - Caso haja necessidade de adiam ento da Sessão Pública, será m arcada nova data para a
continuação dos trabalhos, devendo ficar intim ados, no m esm o ato, os Licitantes presentes.

§ 2º - Para o bem  dos serviços, a Com issão de Licitações, julgando conveniente, reserva-se o
direito, de suspender a licitação, em  qualquer um a das suas fases, para efetivar as análises
indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem  necessárias, internam ente,
condicionando a divulgação do resultado prelim inar da etapa que estiver em  julgam ento, à
conclusão dos serviços.

CAPÍTULO XI – DOS RECURSOS

Art. 27º -  As em presas licitantes poderão interpor recursos às decisões proferidas pela
Com issão Perm anente de Licitações, sendo acolhidas, som ente aquelas que apresentadas
tem pestivam ente em  conform idade com  as disposições do artigo 109, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, contados da intim ação do Ato ou da Lavratura da Ata.
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Art. 28º - No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá m anifestar im ediata e
m otivadam ente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
apresentação das razões do recurso, ficando os dem ais licitantes desde logo intim ados para
apresentar contrarrazões em  igual núm ero de dias, que com eçarão a correr no térm ino do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista im ediata dos autos.

Art. 29º - A ausência de m anifestação im ediata e m otivada do licitante im portará a
decadência do direito de recurso.

Art. 30º - Os recursos, quando recebidos e acatados, serão processados, com  estrita
observância aos procedim entos ditados pelo Estatuto das Licitações, em  todas suas fases e
instâncias, dando-se conhecim ento e am pla defesa aos licitantes.

Art. 31º - Os recursos deverão ser redigidos por escrito, devidam ente fundam entados e
protocolados no Setor de Licitações desta Prefeitura, situado Avenida 16 de fevereiro, 151, Centro,
Erval Velho/SC.

Art. 32º - O recurso será dirigido à autoridade superior, por interm édio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
m esm o prazo, fazê-lo subir, devidam ente inform ado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebim ento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

CAPÍTULO XII - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
Art. 33º - Transcorridos os prazos recursais e decididos os recursos eventualm ente
interpostos, será a presente Licitação subm etida à autoridade com petente para os procedim entos
de hom ologação e adjudicação do objeto à em presa vencedora. Após a hom ologação e
adjudicação, o proponente vencedor será notificado para celebrar o contrato.

Parágrafo único - A recusa injustificada do licitante em  assinar o contrato dentro do prazo
previsto para a contratação caracteriza o descum prim ento total da obrigação assum ida, sujeitando
às penalidades previstas do presente Edital.

CAPÍTULO XIII – DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

Art. 34º - Integra este edital a m inuta do instrum ento de contrato, que deverá ser assinada
pelo proponente vencedor do certam e no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação do ato
hom ologatório, sob pena de decair o direito à contratação na form a do art. 64 da Lei 8.666, de 1993,
sem  prejuízo das sanções previstas no art. 81 da m esm a Lei
.
§ 1º - O contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência de 12 (doze) m eses,
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, na
form a da Lei. A data fixada para assinatura do Contrato poderá ser postergada, a critério do Município,
desde que por m otivo justificado.

§ 2º - Caso o proponente declarado vencedor, não queira ou não possa assinar o contrato dentro
do prazo m áxim o previsto, poderá o Município, sem  prejuízo de aplicação de penalidades ao
desistente, optar pela contratação dos proponentes rem anescentes, na ordem  de classificação,
para fazê-lo nas m esm as condições propostas pelo prim eiro classificado, se alternativam ente o
Município não preferir revogar a presente Licitação.
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§ 3º - O contrato decorrente desta licitação, som ente poderá ser alterado na form a disposta na Lei
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, inciso I, letras "b" e inciso II, letras "c" e "d",
observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do m esm o artigo.

§ 4º - A execução do contrato deverá ser acom panhada e fiscalizada pelo Departam ento de
Engenharia, que anotará em  registro próprio todas as ocorrências, determ inando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 5º - Considerando a dificuldade de contratação de em presas para  realização de obras de
engenharia, bem  com o diversas licitações sim ilares desertas na região, fica autorizada a
contratação de em presas terceirizadas pela vencedora, sendo necessária a anuência da
adm inistração.

CAPÍTULO XIV – DA GARANTIA DO CONTRATO

Art. 35º - É condição im prescindível para fornecim ento da ordem  de serviço que a em presa
contratada com prove que efetuou em  qualquer das m odalidades definidas no art. 56, da Lei 8.666/93,
garantia do contrato no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor do presente contrato;

Parágrafo único - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída caso esta tenha
sido efetuada através de depósito bancário após a em issão do term o de recebim ento definitivo das
obras.

CAPITULO XV - DA GARANTIA DA OBRA E DO SERVIÇO

Art. 36º - O recebim ento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez
e segurança da obra ou do serviço, nem  ético-profissional pela perfeita execução do Contrato,
dentro dos lim ites estabelecidos pelo edital seus anexos, proposta da CONTRATANTE e no
presente Contrato;

§ 1º - O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, rem over, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no total ou em  parte, o objeto do Contrato em  que se verificarem  vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de m ateriais em pregados.

§ 2º - O CONTRATADO responderá, nos term os do Código Civil, pelos m ateriais e a execução,
durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim  em
razão dos m ateriais, com o do solo.

§ 3º - Desta form a, cabe ao CONTRATANTE, tão logo que surja o vício, defeito ou incorreção,
contatar a em presa responsável pela execução da obra para que efetue os reparos necessários, os
quais devem  ser realizados sem  ônus para a Adm inistração.

§ 4º - Na hipótese de a CONTRATADA se recusar em  atender o disposto nesse item  (da garantia
da obra e do serviço) do Contrato, utilize-se das prerrogativas inseridas no art. 87 da Lei nº
8.666/1993, bem  com o dos m eios legais para a responsabilização civil da CONTRATADA.

CAPITULO XVI -  DA FISCALIZAÇÃO

Art. 37º - Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela
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execução dos serviços, o Município exercerá a fiscalização e acom panham ento através do
Departam ento de Engenharia do Município de Erval Velho, representado pelo engenheiro Sr.
Guilherm e Clam er Telles, ou de prepostos form alm ente designados, sem  restringir a plenitude
daquela responsabilidade, exercendo a m ais am pla e com pleta fiscalização dos serviços em
execução.
§ 1º - A fiscalização se efetivará no local da obra.
§ 2º - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebim ento definitivo das obras e
será exercido no interesse exclusivo desta Municipalidade e não exclui nem  reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.

§ 3º - O docum ento hábil para a com provação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos
relacionados e referentes à execução da obra será o DIÁRIO DE OBRAS.

§ 4º - Concluídos os serviços, se estiverem  em  perfeitas condições serão recebidos
provisoriam ente pela fiscalização e pelos responsáveis pelo seu acom panham ento, que lavrarão o
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

§ 5º - A Contratada fica obrigada a m anter as obras e serviços por sua conta e risco, até ser
lavrado o Term o de Recebim ento Definitivo, em  perfeitas condições de conservação e
funcionam ento.

§ 6º - As solicitações, reclam ações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com  a
execução do objeto deste Contrato, serão registradas pela Contratante, constituindo tais registros,
docum entos legais.
§ 7º - Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e
segurança nos trabalhos, subsiste na form a da Lei.

§ 8º - A om issão, total ou parcial, da fiscalização, não exim irá o fornecedor da integral
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua com petência.

CAPITULO XVII - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Art. 38º -  Cabe ao Município:
I - A definição do objeto desta licitação;
II - Tom ar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório e à fiscalização do
contrato;
III - Fiscalizar a execução do contrato oriundo do presente processo pelo servidor designado;
IV - Efetuar o pagam ento à contratada, de acordo com  as disposições do presente Edital;
V - Providenciar a publicação do contrato, proveniente do presente processo licitatório, até o 5º
(quinto) dia útil do m ês seguinte ao de sua assinatura;
VI - Em itir a Ordem  de Serviço Inicial, para o efetivo início dos serviços, para início da execução
dos objetos, em  até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato.

Art. 39º - Cabe ao Proponente Vencedor:
I - Executar o objeto do presente edital de acordo com  os Projetos, Mem orial descritivo,
Orçam ento Máxim o e dem ais inform ações constantes do Edital, em  especial quanto ao Capítulo II
– Da Form a de Execução;
II - Iniciar os serviços em  até 10 (dez) dias contados da data de em issão da Ordem  de Serviço
Inicial;
III - Entregar a obra, com pletam ente executada, conform e estabelece o cronogram a físico-
financeiro;
IV - Prom over a sinalização de advertência, de identificação e outras necessárias à execução
dos serviços;
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V - Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital e
em  com patibilidade com  as obrigações assum idas;
VI - Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adm inistração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
VII - Arm azenar todos os m ateriais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua
inteira responsabilidade a guarda, conservação e danos que porventura vierem  a sofrer;
VIII - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais,
trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciam ento, resultantes da execução do contrato;
IX - Manter todos os seus em pregados colocados a serviço na execução do objeto devidam ente
uniform izados e m unidos dos EPI’s adequados, com  a identificação da em presa contratada;
realizando a fiscalização sobre o uso dos EPI’s pelos funcionários;
X - Atender as norm as e regulam entos governam entais decorrentes da Lei nº 6.514/77, Norm as
Regulam entadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Em prego
(MTE).
XI - Prestar a garantia por eventuais patologias construtivas decorrentes do em prego de
m ateriais não especificados e/ou de m ão de obra desqualificada, pelo prazo de 05 (cinco) anos
contados do térm ino da obra;
XII - Apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado, responsabilizando-
se pelos serviços;
XIII - Executar Diário da Obra com provando o andam ento dos serviços e os prazos de execução;
XIV - Form alizar expediente de designação do Responsável Técnico da em presa;
XV - Fornecer à Secretaria Municipal de Adm inistração a docum entação de sua com petência,
relativa à Pasta de Obras do “e-Sfinge Obras” do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
XVI - Facilitar todas as atividades de fiscalização pelos servidores do Município;
XVII - Exigir do Município a em issão da Ordem  de Serviço Inicial, para proceder ao inicio da
execução do objeto;
XVIII - Fornecer ART dos serviços executados.

CAPITULO XVIII -  DA RESCISÃO CONTRATUAL

Art. 40º - A inexecução total ou parcial dos Contratos decorrentes desta licitação ensejará sua
rescisão adm inistrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, com  as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem  que caiba
à em presa contratada direito a qualquer indenização.

Art. 41º - A incoerência do contratado, nas hipóteses previstas no artigo 96 da Lei 8.666/93,
sem  prejuízo às penalidades previstas neste, ensejará a rescisão adm inistrativa do contrato, com
as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem  que caiba à em presa contratada
direito a qualquer indenização.

Art. 42º - A rescisão contratual poderá ser:
I - Determ inada por ato unilateral da Adm inistração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e
XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93.
II - Am igável, m ediante autorização da autoridade com petente, reduzida a term o no processo
licitatório, desde que dem onstrada conveniência para a Adm inistração.
III - Judicial, nos term os da legislação.

Art. 43º - A aplicação das penalidades previstas no Art. 44 não exim irá o contratado da
restituição aos cofres públicos dos danos causados à Adm inistração Pública em  face de
inexecução total ou parcial do objeto.

CAPITULO XIX - DAS PENALIDADES
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Art. 44º - Sem  prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a em presa
contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa:
I - Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:
II - Multa de 0,33% (trinta e três centésim os por cento), sobre o valor da obrigação não cum prida,
por dia de atraso, lim itada ao total de 20% (vinte por cento);
III - Pela inexecução total ou parcial do Contrato:
IV - Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não
cum prida;
V - Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para
com plem entação ou realização da obrigação não cum prida

Art. 45º - O valor a servir de base para o cálculo das m ultas referidas nos subitens IV e V
será o valor inicial do Contrato.
Art. 46º - As m ultas aqui previstas não têm  caráter com pensatório, porém  m oratório e,
consequentem ente, o pagam ento delas não exim e a em presa contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitura Municipal de
Erval Velho.

I - Suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Erval Velho.
II - Declaração de inidoneidade, de lavra da Prefeitura Municipal de Erval Velho, para licitar ou
contratar com  a Adm inistração Pública, enquanto perdurar os m otivos da punição.
III - Nenhum  pagam ento será processado à Proponente penalizada, enquanto esta não tenha
pago a m ulta im posta pela CONTRATANTE.

CAPITULO XX - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E
DA REVISÃO

Art. 47º - O pagam ento será efetuado até 10 (dez) dias m ediante apresentação do docum ento
fiscal devidam ente atestado por servidor m unicipal com petente, conform e os laudos de m edição
m ensais.

§ 1º - O pagam ento som ente poderá ser efetuado após com provação do recolhim ento das
contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tem po de Serviço e Previdência Social),
correspondentes ao m ês da últim a com petência vencida, com patível com  o efetivo declarado, na
form a do § 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95, e apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por
servidor designado, conform e disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

§ 2º - Caso seja antecipado o cronogram a físico, na m esm a proporção poderá ser antecipado o
cronogram a financeiro.

§ 3º -  O últim o pagam ento só será efetuado após o recebim ento parcial e total da obra.

§ 4º - Doravante, o term o de recebim ento total da obra som ente será em itido após a entrega pela
contratada da “as built”.

§ 5º - A alíquota de 3,0% referente ao ISS incidente sobre os serviços prestados serão retidos no
ato dos pagam entos a serem  efetuados pela Contratante a Contratada;

§ 6º - A Nota Fiscal ou outro docum ento fiscal correlato deverá ser em itido para o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ERVAL VELHO, Rua Nereu Ram os, nº 204, Centro, Erval Velho - SC,
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CNPJ/MF 10.490.261/0001-90 e ter a m esm a Razão Social e CNPJ dos docum entos apresentados
por ocasião da habilitação, contendo ainda núm ero do em penho e do processo licitatório.

§ 7º - A apresentação do docum ento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o
pagam ento, isentando o Município do ressarcim ento de qualquer prejuízo para a contratada.

§ 8º - O preço poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidam ente com provada,
podendo ocorrer de acordo com  o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, m ediante requerim ento a
ser form alizado e protocolado pela CONTRATADA.

§ 9º - Os valores contratuais som ente serão reajustados após 12 (doze) m eses, contados da data
de apresentação da proposta, utilizando-se com o base o Índice Nacional de Preços ao Consum idor
– INPC, ou na falta deste, pelo índice legalm ente perm itido à época, m ediante requerim ento
form alizado pela contratada, com  antecedência m ínim a de 30 (trinta) dias do reajuste.

CAPITULO XXI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 48º - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçam ento da
Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, aprovado para o exercício de 2022, através da Lei n° 1.551, de
2021 através da seguinte classificação:

ÓRGÃO: 15.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE 1.002 – AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA DA SAÚDE
2 – 4.4.90.00.00.00.00.00 – 0.1.63.0000.00 – TRASFERÊNCIAS CONVÊNIOS DA
SAÚDE/ESTADO

Art. 49º -  O valor total m áxim o para esta contratação é R$ 222.850,99 (Duzentos e vinte e
dois m il oitocentos e cinquenta reais e noventa e nove centavos).

CAPÍTULO XXII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 50º - O Fundo Municipal de Saúde de Erval Velho, reserva-se o direito de transferir ou
revogar a presente licitação, no todo ou parcialm ente, m ediante razões de conveniência
adm inistrativa e do interesse público, nos term os do Art. 49, da Lei n° 8.666/93.

Art. 51º - A Com issão de Licitações poderá pedir esclarecim entos e prom over diligências em
qualquer fase da licitação e sem pre que julgar necessário, fixando prazos para atendim ento
destinados a elucidar ou com plem entar a instrução do processo.

Art. 52º - Decairá o direito de im pugnar os term os do presente Edital, o licitante que não o fizer
até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes, e que depois venham  apontar
falhas ou irregularidades que o viciaria, hipótese em  que tal com unicação não terá efeito de recurso

Art. 53º - O Edital e seus anexos estão disponíveis no site do Município
www.ervalvelho.sc.gov.br .

Art. 54º - Fazem  parte integrante deste Edital de Licitação, os seguintes docum entos:
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I - Anexo I – Modelo de Term o de Credenciam ento
II - Anexo II – Modelo  de declaração de atendim ento à legislação trabalhista de proteção à
criança e ao adolescente;
III - Anexo III – Modelo de declaração de cum prim ento ao que determ ina o art 54, I, “a” e art. 54,
II, “a”, da Constituição Federal
IV -  Anexo IV - Minuta do contrato;
V - Anexo V – Mem orial Descritivo, Orçam ento Estim ativo, Cronogram a Físico-Financeiro e
Projetos de Engenharia;

Art. 55º - Onde este Edital for om isso, prevalecerão os term os da Lei n° 8.666 de 21/06/93 e
suas alterações posteriores.
.

Art. 56º - As atas das sessões de abertura de envelopes serão disponibilizadas no site do
Município (www.ervalvelho.sc.gov.br > licitações > tom ada de preços), em  até 1 (um ) dia após as
sessões públicas,

Art. 57º - O resultado desta TOMADA DE PREÇOS será afixado no m ural da Prefeitura
Municipal de Erval Velho, SC; e no site do Município www.ervalvelho.sc.gov.br

Art. 58º - Os proponentes poderão obter outros elem entos de caráter legal ou interpretações
deste EDITAL junto ao Setor de Com pras da Prefeitura Municipal de Erval Velho/SC, no endereço
retro m encionado, de segunda a sexta-feira, no horário com preendido entre 07h00 às 13h00 pelo
e-m ail: com pras@ervalvelho.sc.gov.br.

Art. 59º - Todas as Sessões Públicas desta Tom ada de Preço serão gravadas e/ou film adas.

Art. 60º - Este Edital está de acordo com  a Lei n° 8.666/93, devidam ente atualizada.

Erval Velho (SC), 01 de abril de 2022.

João Luis Wiest,
Gestor do Fundo Municipal de Erval Velho.

________________________________
Visto Assessora Jurídica da Unidade Gestora
Juliane Perotoni
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 010/2022
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022

ANEXO “I”

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

Ao  Fundo Municipal Saúde de Erval Velho, SC

Credenciam os o (a) Senhor (a) ___________________________, portador (a) da Cédula de
Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, a participar da licitação
instaurada pela Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, na m odalidade Tom ada de Preço Nº
001/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se
em  nom e da em presa ___________________________________________________, bem  com o
form ular propostas verbais, recorrer e praticar todos os dem ais atos inerentes ao certam e.

Local, ______ de ____________________ de 2022.

(nom e e assinatura do responsável legal)
(núm ero da carteira de identidade e órgão em issor)
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022

ANEXO “II”
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE

PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

DECLARAÇÃO

Ref.: Tom ada de Preços Nº 0XX/ 2022

A em presa  , inscrita no CNPJ sob o nº
 , por interm édio de seu representante legal o (a) Senhor (a)
 , portador (a) da Carteira de Identidade nº
 e do CPF nº , DECLARA, para fins dodisposto
no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27
de outubro de 1999, que não em prega m enor de dezoito anos em  trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não em prega m enor de dezesseisanos.

Ressalva: em prega m enor, a partirde quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirm ativo, assinalar a ressalva acim a.)

Local, de de 2022.

(nom e e assinatura do responsável legal) (núm ero da carteira de identidade e órgão em issor)
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº010/2022
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022

ANEXO “III”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O ART.
54, I, “a” E ART. 54, II, “a”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

DECLARAÇÃO

Ref.: Tom ada de Preço Nº 0XX2022

A em presa  , inscrita no CNPJ sob o nº
 , por interm édio de seu representante legal o (a) Senhor (a)
 , portador (a) da Carteira de Identidade nº
 e do CPF nº , DECLARA, que cum pre odisposto
no Art. 54, I, “a” que diz: Os Deputados e Senadores não poderão: I - Desde a expedição do
diplom a: a) Firm ar ou m anter contrato com  pessoa jurídica de direito público, autarquia, em presa
pública, sociedade de econom ia m ista ou em presa concessionária de serviço público, salvo quando
o contrato obedecer a cláusulas uniform es” e no disposto no Art. 54, II, “a” que diz: Os Deputados e
Senadores não poderão: II - Desde a posse: a) ser proprietários, controladores ou diretores de
em presa que goze de favor decorrente de contrato com  pessoa jurídica de direito público, ou nela
exercerfunção rem unerada;”

Local, de de 2022.

(nom e e assinatura do responsável legal) (núm ero da carteira de identidade e órgão em issor)
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº010/2022
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022

ANEXO IV

MINUTA - TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ......../2022

Term o de contrato para Reform a da Unidade Básica de Saúde
Central do Município de Erval Velho, que fazem  entre si o
Fundo Municipal de Saúde de Erval Velho, SC e a em presa
........................., vencedora da TOMADA DE PREÇO n°
001/2022 (Processo Licitatório n° 010/2022).

PREÂMBULO
Pelo presente instrum ento particular de contrato de prestação de serviço e fornecim ento de
m aterial, que fazem  o Fundo Municipal de Saúde do Município de Erval Velho, pessoa
jurídica  de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.490261/0001-90, sito a Rua
Nereu Ram os, 204, Centro da Cidade de Erval Velho, SC, neste ato representado pelo seu
Gestor Sr. João  Luis Wiest, doravante denom inado de “Contratante” e, de outro lado
.........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°
........................, com  sede na ........................................neste ato representado pelo
senhor..........................................doravante cham ado de “Contratada”, fica ajustado,
m ediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrum ento de contrato rege-se pelo que dispõe o art. 54, da lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993 (atualizada pela lei n° 8.883, de 08 de junho de 1994), e, especialm ente,
pelo que consta do capítulo III (art’s. 54 a 80) e dos term os do edital de licitação de
TOMADA DE PREÇO N° 001/2022, que passa a fazer parte integrante deste contrato, e,
bem  com o, do que está esculpido na proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2. O objeto da presente licitação é a Reform a da Unidade Básica de Saúde Central do
Município de Erval Velho.

2.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado em  conform idade com  o Mem orial
Descritivo, Cronogram a Físico-Financeiro e Projetos de Engenharia e dem ais inform ações
constantes do Edital.
2.3. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em  até 10 (dez) dias contados da data de
recebim ento da Ordem  de Serviço Inicial e entregar a obra, com pletam ente executada, nos
prazos  conform e cronogram a da obra.

2.4. Para o início dos serviços são necessários os seguintes docum entos:
2.4.1. Pela CONTRATADA:
a) Visto junto ao CREA/SC e/ou CAU/SC, em  conform idade com  o disposto na Lei nº
5.194/66 e em  consonância com  o art. 1º, II, da Resolução nº 413/97 do CONFEA, caso a
em presa contratada seja sediada em  outro Estado.
b) ART’s de execução, que deverão ser entregues ao Município, antes da execução dos
serviços a elas vinculados;
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c) CNO da Previdência Social;
d) Livro de Registro dos funcionários;
e) Program as de Segurança do Trabalho;
f) Diário de obra de acordo com  o Tribunal de Contas.

2.4.2. Pelo Fundo Municipal de Saúde:
a) Ordem  de Serviço autorizando o início da obra.

2.4.3. Da execução dos serviços:
a) Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas em  Edital e nos seus
anexos deverão ser cum pridas na íntegra.
b) Na execução dos serviços deverão ser observadas, de m odo geral, as especificações das
norm as técnicas e legais vigentes no Sistem a CONFEA/CREA’s e CAU, as da Associação
Brasileira de Norm as Técnicas – ABNT e aquelas com plem entares e pertinentes aos
respectivos projetos e serviços ora licitados, bem  com o, as instruções, recom endações e
determ inações da fiscalização, dos órgãos am bientais de controle e dem ais aplicáveis à
espécie.
c) Todo o m aterial a ser utilizado deverá ser de boa qualidade e ter aprovação prévia por
parte da m unicipalidade, que poderá fazer alterações ou substituições de m ateriais que não
provem  ser os exigidos no m em orial, e poderá igualm ente m andar refazer os serviços que
não apresentem  a qualidade exigida, sem  ônus para o m unicípio.
d) A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os Equipam entos de Proteção Individual e
Coletiva aos funcionários que executarão as obras descritas no Edital e nos seus Anexos,
devendo ainda, serem  treinados e possuírem  todas as certificações necessárias para a
observância das regras de Segurança e Medicina do Trabalho.
e) A CONTRATADA levará em  consideração, ainda, as norm as e regulam entos
governam entais decorrentes da Lei nº 6.514/77, Norm as Regulam entadoras (NR) aprovadas
pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Em prego (MTE).
f) As despesas de locom oção, diárias, hospedagem  e alim entação, quando do deslocam ento
e perm anência no Município para a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade
da CONTRATADA;
g) Serão de total responsabilidade da CONTRATADA, eventuais danos decorrentes de
acidentes de veículos quando do deslocam ento para realização dos trabalhos contratados,
sejam  eles pessoais, m ateriais ou m orais, inclusive de terceiros, além  de notificações por
infrações ao Código de Trânsito Brasileiro.
h) Caberá exclusivam ente à CONTRATADA, na prestação dos serviços, a responsabilidade
pelo pagam ento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho,
referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem  assim , em pregados, funcionários,
prepostos ou terceiros que a em presa contratada colocar a serviço no atendim ento do
objeto.
i) Serão de responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas à instalação e
consum o de água e energia elétrica necessárias à execução do objeto, devendo as faturas
destes fornecim entos serem  em itidas em  seu nom e, durante o período da contratação..
j) A CONTRATADA, durante a execução da obra, deverá periodicam ente rem over entulhos e
detritos que venham  a se acum ular no canteiro, entregando a obra com pletam ente lim pa.

2.4.4. Da m edição dos serviços:
a) Os quantitativos de serviços efetivam ente executados pela em presa contratada serão
m edidos m ensalm ente, lançados no Boletim  de Medição, que depois de conferidos e
aprovados, serão assinados pelo responsável técnico da em presa e pelo fiscal da obra.
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b) Os pagam entos serão efetuados com  base em  valores apurados através das m edições
dos serviços efetivam ente executados no período, independentem ente do cronogram a
físico-financeiro apresentado, com  base nos preços constantes do contrato e devidam ente
certificados.

2.4.5.Ao encerrar a obra a CONTRATADA deverá apresentar os docum entos relacionados
abaixo, ficando a últim a parcela condicionada a apresentação dos m esm os:
a) “As built” da obra – SE NECESSÁRIO;.
b) Encerram ento da Matrícula com  o INSS com  as devidas quitações, que deverão ser
apresentadas antes da em issão do Term o de Recebim ento Definitivo da Obra.

2.4.6. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas m esm as condições contratuais, os
acréscim os e as supressões que se fizerem  necessárias, em  até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor atualizado do contrato, conform e o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I e
§ 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.

2.4.7. Da Garantia da obra e dos serviços:
2.4.7.1. O recebim ento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem  ético-profissional pela perfeita execução do
Contrato, dentro dos lim ites estabelecidos pelo edital seus anexos, proposta da
CONTRATANTE e no presente Contrato;
2.4.7.2. O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, rem over, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em  parte, o objeto do Contrato em  que se
verificarem  vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de m ateriais
em pregados.
2.4.7.3. O CONTRATADO responderá, nos term os do Código Civil, pelos m ateriais e a
execução, durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do
trabalho, assim  em  razão dos m ateriais, com o do solo.
2.4.7.3.1. Desta form a, cabe ao CONTRATANTE, tão logo que surja o vício, defeito ou
incorreção, contatar a em presa responsável pela execução da obra para que efetue os
reparos necessários, os quais devem  ser realizados sem  ônus para a Adm inistração.
2.4.7.4. Na hipótese de a CONTRATADA se recusar em  atender disposto nesse item  (da
garantia dos serviços) do Contrato, utilize-se das prerrogativas inseridas no art. 87 da Lei
n.º8.666/1993, bem  com o dos m eios legais para a responsabilização civil da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. Em  pagam ento ao objeto da contratação, de acordo com  a quantidade prevista e o valor
da proposta o m ontante previsto de gasto decorrente deste contrato corresponde ao total de
R$ ....... (.......)
3.2. O Fundo Municipal de Saúde de Erval Velho, SC efetuará o pagam ento com
recursos próprios e de Em enda  Parlam entar Individual de Transferências Especiais nº
1287/2021 Autorizada pela Portaria  383/SEF e ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias
contados da apresentação do docum ento fiscal devidam ente atestado por servidor
m unicipal responsável, conform e os laudos de m edição m ensais efetuados.

3.3. O pagam ento som ente poderá ser efetuado após com provação do recolhim ento das
contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tem po de Serviço e Previdência Social),
correspondentes ao m ês da últim a com petência vencida, com patível com  o efetivo
declarado, na form a do § 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95, e apresentação de Nota
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Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, conform e disposto nos artigos 67 e 73 da Lei
8.666/93.

3.4. Caso seja antecipado o cronogram a físico, na m esm a proporção poderá ser antecipado
o cronogram a financeiro.
3.5. O últim o pagam ento só será efetuado após o recebim ento parcial e total da obra.
3.6. Doravante, o term o de recebim ento total da obra som ente será em itido após a entrega
pela contratada da “as built”.
3.7. A alíquota de 3,0% referente ao ISS incidente sobre os serviços prestados serão retidos
no ato dos pagam entos a serem  efetuados pela Contratante a CONTRATADA;
3.8. A Nota Fiscal ou outro docum ento fiscal correlato deverá ser em itido para o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, Rua Nereu  Ram os, nº  204, Centro, Erval Velho - SC, CNPJ/MF
10.490.261/0001-90, e ter a m esm a Razão Social e CNPJ dos docum entos apresentados
por ocasião da habilitação, contendo ainda núm ero do em penho e do processo licitatório.
3.9. A apresentação do docum ento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o
pagam ento, isentando o Município do ressarcim ento de qualquer prejuízo para a
CONTRATADA.
3.10. O preço poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidam ente
com provada, podendo ocorrer de acordo com  o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações,
m ediante requerim ento a ser form alizado e protocolado pela CONTRATAD
3.11. Os valores contratuais som ente serão reajustados após 12 (doze) m eses, contados da
data de apresentação da proposta, utilizando-se com o base o Índice Nacional de Preços ao
Consum idor – INPC, ou na falta deste, pelo índice legalm ente perm itido à época, m ediante
requerim ento form alizado pela CONTRATADA, com  antecedência m ínim a de 30 (trinta) dias
do reajuste.

CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO
 4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçam ento da
Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, aprovado para o exercício de 2022, através da Lei
Municipal n° 1.551/2021, através da seguinte classificação:

ÓRGÃO: 15.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE 1.002 – AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA DA SAÚDE
2 – 4.4.90.00.00.00.00.00 – 0.1.63.0000.00 – TRASFERÊNCIAS CONVÊNIOS DA
SAÚDE/ESTADO

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Cabe ao Município:
5.1.1. A definição do objeto desta licitação;
5.1.2. Tom ar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório e à
fiscalização do contrato;
5.1.3. Fiscalizar a execução do contrato oriundo do presente processo pelo servidor
designado;
5.1.4. Efetuar o pagam ento à contratada, de acordo com  as disposições do presente Edital;
5.1.5. Providenciar a publicação do contrato, proveniente do presente processo licitatório,
até o 5º (quinto) dia útil do m ês seguinte ao de sua assinatura;
5.1.6. Em itir a Ordem  de Serviço Inicial, para o efetivo início dos serviços, para início da
execução dos objetos, em  até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato.
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5.2. Cabe ao Proponente Vencedor:
5.2.1. Executar o objeto do presente edital de acordo com  os Projetos, Mem orial descritivo, e
dem ais inform ações constantes do Edital e seus anexos.
5.2.2. Iniciar os serviços em  até 10 (dez) dias contados da data de em issão da Ordem  de
Serviço Inicial;
5.2.3. Entregar a obra, com pletam ente executada, conform e estabelece o cronogram a físico-
financeiro;
5.2.4. Prom over a sinalização de advertência, de identificação e outras necessárias à
execução dos serviços;
5.2.5. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas
no Edital e em  com patibilidade com  as obrigações assum idas;
5.2.6. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adm inistração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
5.2.7. Arm azenar todos os m ateriais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de
sua inteira responsabilidade a guarda, conservação e danos que porventura vierem  a sofrer;
5.2.8. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais,
trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciam ento, resultantes da execução do
contrato;
5.2.9. Manter todos os seus em pregados colocados a serviço na execução do objeto
devidam ente uniform izados e m unidos dos EPI’s adequados, com  a identificação da
em presa contratada; realizando a fiscalização sobre o uso dos EPI’s pelos funcionários;
5.2.10. Atender as norm as e regulam entos governam entais decorrentes da Lei nº 6.514/77,
Norm as Regulam entadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do
Trabalho e Em prego (MTE).
5.2.11. O recebim ento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez
e segurança da obra ou do serviço, nem  ético-profissional pela perfeita execução do
Contrato, dentro dos lim ites estabelecidos pelo edital seus anexos, proposta da
CONTRATANTE e no presente Contrato;
5.2.11.1. O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, rem over, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em  parte, o objeto do Contrato em  que se
verificarem  vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de m ateriais
em pregados.
5.2.11.2. O CONTRATADO responderá, nos term os do Código Civil, pelos m ateriais e a
execução, durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do
trabalho, assim  em  razão dos m ateriais, com o do solo.
5.2.11.2.1. Desta form a, cabe ao CONTRATANTE, tão logo que surja o vício, defeito ou
incorreção, contatar a em presa responsável pela execução da obra para que efetue os
reparos necessários, os quais devem  ser realizados sem  ônus para a Adm inistração.
5.2.11.3. Na hipótese de a CONTRATADA se recusar em  atender disposto nesse item  (da
garantia dos serviços) do Contrato, utilize-se das prerrogativas inseridas no art. 87 da Lei nº
8.666/1993, bem  com o dos m eios legais para a responsabilização civil da CONTRATADA.
5.2.12. Apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado,
responsabilizando-se pelos serviços;
5.2.13. Executar Diário da Obra com provando o andam ento dos serviços e os prazos de
execução;
5.2.14. Form alizar expediente de designação do Responsável Técnico da em presa;
5.2.15. Fornecer à Secretaria Municipal de Adm inistração a docum entação de sua
com petência, relativa à Pasta de Obras do “e-Sfinge Obras” do Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina;
5.2.16. Facilitar todas as atividades de fiscalização pelos servidores do Município;
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5.2.17. Exigir do Município a em issão da Ordem  de Serviço Inicial, para proceder ao inicio da
execução do objeto;
5.2.18. Fornecer ART dos serviços executados.

CLÁUSULA SEXTA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1. Sem  prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a CONTRATADA
ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa:
6.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:
6.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésim os por cento), sobre o valor da obrigação não
cum prida, por dia de atraso, lim itada ao total de 20% (vinte por cento);
6.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:
6.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não
cum prida;
6.3.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para
com plem entação ou realização da obrigação não cum prida.
6.4. O valor a servir de base para o cálculo das m ultas referidas nos subitens 6.3.1 e 6.3.2
será o valor inicial do Contrato.
6.5. As m ultas aqui previstas não têm  caráter com pensatório, porém  m oratório e,
consequentem ente, o pagam ento delas não exim e a CONTRATADA da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Municipio de
Erval Velho..

CLÁUSULA SETIMA DAS ALTERAÇÕES
7.1. O presente Contrato som ente poderá ser alterado na form a disposta na Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores, art. 65, inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o
que dispõem  os §§ 1º, 2º, 4°, 5º, 6º e 8º do m esm o artigo.

CLÁUSULA OITAVA DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
8.1. A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua
rescisão adm inistrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, com  as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem
que caiba à em presa contratada direito a qualquer indenização.
8.2. A incoerência da CONTRATADA, nas hipóteses previstas no artigo 96 da Lei 8.666/93,
sem  prejuízo às penalidades previstas neste, ensejará a rescisão adm inistrativa do contrato,
com  as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem  que caiba à em presa
contratada direito a qualquer indenização.
8.3. A rescisão contratual poderá ser:
8.3.1. Determ inada por ato unilateral da Adm inistração, nos casos enunciados nos incisos I a
XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93.
8.3.2. Am igável, m ediante autorização da autoridade com petente, desde que dem onstrada
conveniência para a Adm inistração.
8.3.3. Judicial, nos term os da legislação.
8.4. A aplicação das penalidades previstas no Item  16 não exim irá o contratado da
restituição aos cofres públicos dos danos causados à Adm inistração Pública em  face de
inexecução total ou parcial do objeto.

CLÁUSULA NONA DA VIGÊNCIA, DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA
9.1. O contrato proveniente do presente processo licitatório terá prazo de vigência
correspondente a 12 (doze) m eses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado, por interesse das partes, na form a da Lei.
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9.1.1. O prazo de execução da obra corresponde ao estabelecido no cronogram a físico
financeiro, sendo necessária prorrogação, esta deverá ser direcionada a Consultoria
Técnica, devidam ente justificada, para seu deferim ento ou indeferim ento, prorrogação e
publicação no Diário Oficial dos Municípios, devendo ser respeitado o lim ite de 12 (doze)
m eses, correspondente ao prazo de vigência contratual.
9.2. Fica estabelecido que, com  a CONTRATADA será celebrado contrato devendo ser
assinado em  até 05 (cinco) dias, a partir da notificação para este fim , sob pena de decair o
direito à contratação, sem  prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93.
9.3. Caso a CONTRATADA declarada vencedora, não queira ou não possa assinar o
contrato dentro do prazo m áxim o previsto, poderá o Município, sem  prejuízo de aplicação de
penalidades ao desistente, optar pela contratação dos proponentes rem anescentes, na
ordem  de classificação, para fazê-lo nas m esm as condições propostas pelo prim eiro
classificado, se alternativam ente o Município não preferir revogar a presente Licitação.
9.4. O contrato decorrente desta licitação, som ente poderá ser alterado na form a disposta na
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, inciso I, letras "b" e inciso II, letras "c"
e "d", observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do m esm o artigo.
9.5. Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela
execução dos serviços, o Município, ainda exercerá a fiscalização e acom panham ento
através do Departam ento de Engenharia, representado pelo engenheiro Sr. Guilherm e
Clam er Telles, ou de prepostos form alm ente designados, sem  restringir a plenitude daquela
responsabilidade, exercendo a m ais am pla e com pleta fiscalização dos serviços em
execução

CLÁUSULA DÉCIMA  – DO FORO ELEITO
10. Fica eleito o Foro da Com arca de Herval D’Oeste, SC, com  a renúncia expressa de qualquer
outro, por m ais privilegiado que seja, para serem  dirim idas as questões oriundas do presente
term o.

E por estarem  justas e contratadas assinam  este contrato, em  03 (três) vias de igual teor e
form a, na presença das 02 (duas) testem unhas abaixo assinadas, a tudo presente, para que
surta os efeitos legais e de Direito

Erval Velho, SC, ........de ........... de 2022

João Luis Wiest                                      Representante Legal
Gestor  do  Fundo Municipal                                               Contratada

 Testem unhas:

Nom e: .................................... Nom e: ......................................
CPF: .........................             CPF: ...........................

Visto Advogada da Unidade Gestora
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